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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 526/2013
Altera o Anexo III da Lei Complementar nº 417,  de 15 de julho de 2013.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.1º Fica alterado o Anexo III da Lei Complementar nº 417, de 15 de julho de 2013.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 15 de julho de 2013.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de agosto de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Pérsio Ferreira de Barros

Secretario Municipal de Administração

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município



MENSAGEM Nº 109, DE 20 DE AGOSTO  DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “altera o Anexo III da Lei Complementar nº 417, de 15 de julho de 2013”.

O referido projeto é necessário, considerando a necessidade de  retificar o Anexo III da Lei Complementar nº 417, de 15 de julho de 2013, uma vez que os cargos  já foram criados nas Leis Complementares nº 410, de 1º de julho de 2013, e na Lei Complementar nº 396, de 19 de dezembro de 2012, e não constam do anexo.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  20 de agosto de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues
Prefeito Municipal
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